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20519637 - MEIRE CRISTINA F OLIVEIRA - SEFAZ 
1700254/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 20-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 29-03-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 23-05-2019, tendo em vista a constatação na pericia 
medica da capacidade laborativa preservada e não foram ane-
xados atestados médicos do período solicitado.

15692547 - MONICA CARNEIRO SANTOS BENTO - 
SEFAZ/2041887/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 24-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 08-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 25-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

17521436 - NILTON PRANDO - SEFAZ 1869941/2019- À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 01-07-2019 referente à Guia de Perícia Médica de 
09-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 14-06-2019, 
tendo em vista a readaptação concedida que contempla adequa-
damente todas as limitações descritas .

17768582 - PEDRO ROBERTO DE CAMARGO - SEFAZ 
1898111/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 05-07-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 09-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 20-06-2019, tendo em vista a constatação na perícia 
médica realizada da capacidade laborativa preservada.

20124438 - REGIANE ROSARIO J NAPOLITANO - 
SEFAZ/2039217/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 24-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 13-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 03-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

7606920 - RENATO RODRIGUES DOS SANTOS - 
SEFAZ1718376/2018 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 17-06-2019 referente à 
Guia de Perícia Médica de 16-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 13-06-2019, tendo em vista a constatação na 
perícia médica realizada da capacidade laborativa preservada.

6274816 - ROBERTO MASARU UEDA - SEFAZ/1671743/2019 
- À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o 
recurso datado de 24-06-2019, referente à Guia de Perícia 
Médica de 24-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 
05-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados novos 
elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

6274816 - ROBERTO MASARU UEDA - SEFAZ/1671743/2019 
- À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o 
recurso datado de 24-06-2019, referente à Guia de Perícia 
Médica de 24-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 
05-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados novos 
elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

22850220 - ROGERIO FERNANDO BRAGAIA - SEFAZ 
1872281/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 25-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 10-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 14-06-2019, tendo em vista que foi constatada na perícia 
médica realizada capacidade laborativa preservada.

18013062 - ROSANGELA SILVA C BIAZAO - 
SEFAZ/2038445/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 24-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 11-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

21343558 - ROSELI APARECIDA PEREIRA - 
SEFAZ/1432323/2019-À vista dos elementos de instrução dos 
autos, e em especial a manifestação da CAAS, por intermédio de 
sua Equipe Técnica, que aprovo, recebo o recurso de 24-05-2019 
e ao mérito nego-lhe provimento por considerar a candidata 
NÃO APTA para ingresso no cargo pretendido, considerando o 
disposto no Inc. VI, do art. 47, da Lei 10.261, e alterações pela 
LC 1123/2010.

24301781 - ROSIMEIRE DE OLIVEIRA - SGP-2029566/2019- 
À vista dos elementos de instrução dos autos, DEIXO DE CONHE-
CER o recurso datado em 22-07-2019, pois o assunto nele 
versado foi objeto de decisão em última instância publicada no 
Diário Oficial em,16/07/2019 nos termos do disposto no artigo 
11 do Decreto 5.614/75 e artigo 46 do Decreto 29.180/88, com 
redação do Decreto 51.738/2007.

19274834 - ROSINEIS DA SILVA - SEFAZ/2054055/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 26-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
01-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 11-07-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

18938361 - SUDARIO DE LIMA - SEFAZ/2038989/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 22-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
02-05-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 18-07-2019, 
com base no artigo 182 da Lei 10.261/68 e alterações, tendo em 
vista a ciência do interessado com relação ao período concedido

18939165 - SUZANA OLIVEIRA GALINDO - SEFAZ 
1726850/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 13-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 03-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 28-05-2019, tendo em vista a readaptação concedida 
que contempla adequadamente todas as limitações descritas.

8162753 - VERA LUCIA PAES VIEIRA - SEFAZ 1718606/2019- 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 18-06-2019 referente à Guia de Perícia Médica de 
11-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 05-06-2019, 
tendo em vista a readaptação concedida que contempla adequa-
damente todas as limitações descritas.

Secretaria da Saúde
19417826 - ANDREIA MAIA DA SILVA CICCONE - SEFAZ-

1997681/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 26-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 16-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

28738774 - DANIELA PATRICIA G THEODORO - 
SEFAZ/2038833/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 20-05-2019, tendo em vista que a 
guia de perícia médica foi expedida fora do prazo previsto no 
41, do Decreto 29.180/88 e não constam elementos do pedido 
que justifiquem maior retroação.

27765931 - ELAINE CRISTINA CANOVA BARROS - 
SEFAZ/2040937/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 18-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 05-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 27-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

27765931 - ELAINE CRISTINA CANOVA BARROS - 
SEFAZ/2040937/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 18-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 05-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 27-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

18502929 - ELISABETE VICENTE - SEFAZ/2072203/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 29-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
03-05-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 16-07-2019, 

14243778 - GABRIELA BENITES - SEFAZ/2052637/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 26-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
28-05-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 05-07-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

20915000 - GLADYS NILZA MESALIRA DAINEZE - SGFAZ-
2029468/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
DEIXO DE CONHECER o recurso datado em 18-07-2019, pois o 
assunto nele versado foi objeto de decisão em última instância 
publicada no Diário Oficial de 30-07-2019, nos termos do dis-
posto no artigo 11 do Decreto 5.614/75 e artigo 46 do Decreto 
29.180/88, com redação do Decreto 51.738/2007.

9817487 - HEITOR VITORIO FILHO - SEFAZ/2038215/2019 - 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 22-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
15-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 27-06-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

14635935 - IVANILDO OSORIO - SEFAZ/2055057/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 26-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
23-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 29-06-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

12986796 - IVONE DE BARROS FONTANA - SEFAZ 
1872243/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 27-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 03-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 29-05-2019, tendo em vista a constatação na perícia 
médica realizada da capacidade laborativa preservada.

19217656 - IVONETE ARAGAO DE SOUZA - SEFAZ-
2029650/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 24-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 17-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

11497460 - JAIME LUIS MODESTO - SEFAZ /1713389/2019 - 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 26-06-2019 referente à Guia de Perícia Médica de 
05-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 13-06-2019, 
tendo em vista a constatação na perícia médica realizada da 
capacidade laborativa preservada.

27602021 - JOSE ENOQUE DE MELO SILVA - Protoco-
lo-236987/2019- Fica suspenso por 30 (trinta) dias a contar de 
11-08-2019, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, 
o prazo de posse do referido candidato ao cargo de AGENTE 
DE ORGANIZACAO ESCOLAR, da Secretaria da SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

42957397 - LEONARDO MARINHO DA CUNHA - SEFAZ-
2006408/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 19-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 12-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 18-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

11714417 - LEONICE APARECIDA COMERON - SEFAZ 
374283/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 12-02-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 29-11-2018, contra a decisão publicada no 
D.O. de 31-01-2019, tendo em vista o parecer desfavorável da 
Junta Médica realizada em grau de recurso.

14017713 - LUCIANO JOAQUIM DE SANTANA - SEFAZ-
2029508/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 17-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 08-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 19-06-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

12416094 - LUZINETE PEDRO GOMES - SEFAZ/2039222/2019 
- À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o 
recurso datado de 24-07-2019, referente à Guia de Perícia 
Médica de 17-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 
18-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados novos 
elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

32365856 - MARA LUCIA SANTANA - SEFAZ 2002793/2019- 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 12-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
11-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 13-06-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

13630043 - MARCIA DE FATIMA MIRANDA - SEFAZ 
1896927/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 04-07-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 02-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 28-06-2019, tendo em vista o não cumprimento em grau 
de recurso da resolução 09 de 12-14-2016.

5403903 - MARCO ANTONIO DA CRUZ SOUZA - 
SEFAZ/2041115/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 25-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 28-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 03-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

9696091 - MARIA DE FATIMA B NASCIMETO - SEFAZ-
1995456/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 05-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 11-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

16274525 - MARIA FILOMENA MARTIM S FARIAS - 
SEFAZ/2067495/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 29-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 18-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 19-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

18130200 - MARIA ISABEL FARIA - SEFAZ 1726397/2019 - 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 12-06-2019 referente à Guia de Perícia Médica de 
08-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 05-06-2019, 
tendo em vista a constatação na perícia médica realizada da 
capacidade laborativa preservada.

21839169 - MARIA LUCIA FERREIRA M BRAGA - 
SEFAZ/2039226/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 25-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 21-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 24-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

17831637 - MARIA LUIZA DE SOUZA SANTOS - SEFAZ 
1726455/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 17-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 04-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 22-05-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

11818496 - MARILENE VIANA CHAVES DA SILVA - SPE-
FAZ/2072519/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, ARQUIVE-SE o recurso de 29-07-2019, referente à Guia 
de Perícia Médica de 12-06-2013, pois intempestivo, ou seja, 
foi protocolizado fora do prazo legal, nos termos dos artigos 
46, caput, e 47 do Decreto 29.180/88, com redação do Decreto 
51.738/2007.

17487141 - JOSE ANTONIO SQUINCAGLIA - 
SEFAZ/2038688/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 19-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 17-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 16-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

4338543 - JOSE WILSON PEREIRA - SGP-1538698/2019 À 
vista dos elementos de instrução dos autos, DEIXO DE CONHE-
CER o recurso datado de 31-05-2019, pois o assunto nele 
versado foi objeto de decisão em última instância publicada no 
Diário Oficial de 31-07-2019, nos termos do disposto no artigo 
11 do Decreto 5.614/75 e artigo 46 do Decreto 29.180/88, com 
redação do Decreto 51.738/2007.

34744862 - MARCELO MARIANO DA SILVA - 
SEFAZ/2079498/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 26-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 15-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 29-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

25251935 - MARCIO ROBERTO CORREA - 
SEFAZ/2072108/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 11-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 17-04-2019, tendo em vista que a 
guia de perícia médica foi expedida fora do prazo previsto no 
41, do Decreto 29.180/88 e não constam elementos do pedido 
que justifiquem maior retroação.

15552450 - PAULO ALVES - SEFAZ/2072084/2019 - À vista 
dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 22-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
29-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 19-07-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

Secretaria da Educação
9484876 - ADEMIR DA SILVA MIRANDA - 

SEFAZ/2034856/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 20-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 19-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

22910435 - ADRIENE BISPO DE LIMA BIANCHI - 
SEFAZ/2044912/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 25-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 02-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 27-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

49167057 - ALINE DA SILVA SANTOS - Protoco-
lo-236953/2019 - Fica suspenso por 30 (trinta) dias a contar de 
09-08-2019, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, 
o prazo de posse do referido candidato ao cargo de AGENTE 
DE ORGANIZACAO ESCOLAR, da Secretaria da SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

43911721 - ALINE ROMEIRO RIZZO ESPIMPOLO - SEFAZ-
2029584/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 22-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 02-05-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 28-06-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

13812005 - ANA MARIA RUGOLO - SEFAZ/2079536/2019 - 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 26-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
12-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 27-06-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

34293466 - ANDERSON VICTOR DOS SANTOS - SEFAZ 
1692211/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 17-07-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 02-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 24-05-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos médicos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

34293466 - ANDERSON VICTOR DOS SANTOS - SEFAZ 
1692211/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 17-07-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 02-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 24-05-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos médicos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

22750388 - CORDOLINA BONIFACIO VILARUEL - 
SEFAZ/2029169/2019 - À vista da manifestação da Comissão de 
Assuntos de Assistência à Saúde, arquive-se o documento pro-
tocolado em 23-07-2019, por infringência ao disposto no artigo 
1º, inciso VII do Decreto 5614, de 13-02-1975, que regulamenta 
o artigo 239 da Lei 10.261 de 28-10-1968, ou seja, por falta de 
assinatura do servidor ou de seu representante legal.

22520910 - DANIELA DONIZETE NICOLAU REGA - SEFAZ 
625940/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 01-03-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 05-11-2018, contra a decisão publicada no 
D.O. de 06-02-2019, tendo em vista o parecer desfavorável do 
perito na pericia médica realizada em grau de recurso.

39412592 - DANILO LIMA RODRIGUES - Protoco-
lo-236946/2019- Fica suspenso por 30 (trinta) dias a contar de 
09-08-2019, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, 
o prazo de posse do referido candidato ao cargo de AGENTE 
DE ORGANIZACAO ESCOLAR, da Secretaria da SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

7654063 - EDNA MURAD HADLIK - SEFAZ/2034849/2019 - 
À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recur-
so datado de 25-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
24-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 11-07-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

14987796 - ELAINE REGINA OR - SEFAZ/2055455/2019 - À 
vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o recurso 
datado de 26-07-2019, referente à Guia de Perícia Médica de 
30-04-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 24-07-2019, 
tendo em vista que não foram apresentados novos elementos 
que justifiquem a revisão da decisão diante dos dados constata-
dos na perícia médica realizada.

18124075 - ELIANA LUCIA DE LIMA - SEFAZ/2070252/2019 
- À vista dos elementos de instrução dos autos, INDEFIRO o 
recurso datado de 29-07-2019, referente à Guia de Perícia 
Médica de 10-05-2019, contra a decisão publicada no D.O. de 
25-07-2019, tendo em vista que não foram apresentados novos 
elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

28536300 - EMILENE APARECIDA F LIMA - 
SEFAZ/2038964/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 15-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 29-04-2019, tendo em vista que a 
guia de perícia médica foi expedida fora do prazo previsto no 
41, do Decreto 29.180/88 e não constam elementos do pedido 
que justifiquem maior retroação.

37336864 - EZIR DE ABREU PEREIRA SOUZA - 
SEFAZ/2045122/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 23-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 23-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 16-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

3º Bloco - D.O. de 26-09-2014, Certidão 133/14, referente 
ao período aquisitivo de 24-09-2009 a 22-09-2014 para 14-08-
2009 a 12-08-2014.

à vista da revisão de contagem de tempo de serviço 
(Inclusão de Serviço Militar), que autorizou o gozo de licença-
-prêmio nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68 ao 
servidor RAIMUNDO GOMES BARBOSA, RG. 11.204.695, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, PULP 
152/2004, conforme segue:

D.O. de 06-06-06
30 dias, referente ao período aquisitivo de 27-09-1999 a 

24-09-2004, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 06-06-07
30 dias, referente ao período aquisitivo de 27-09-1999 a 

24-09-2004, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 04-06-09
30 dias, referente ao período aquisitivo de 27-09-1999 a 

24-09-2004, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 05-03-13
15 dias, referente ao período aquisitivo de 25-09-2004 a 

23-09-2009, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 04-09-14
15 dias, referente ao período aquisitivo de 25-09-2004 a 

23-09-2009, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 11-03-15
15 dias, referente ao período aquisitivo de 25-09-2004 a 

23-09-2009, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 11-04-17
15 dias, referente ao período aquisitivo de 25-09-2004 a 

23-09-2009, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 07-09-17
15 dias, referente ao período aquisitivo de 24-09-2009 a 

22-09-2014, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

D.O. de 18-10-18
15 dias, referente ao período aquisitivo de 24-09-2009 a 

22-09-2014, para 23-01-1978 a 23-06-1978 (Serviço Militar) e 
27-09-1999 a 14-08-2004.

 Apostila da Diretora, de 13-08-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo: 1001511-61.2019.8.26.0483, 
do Juizado Especial Cível, do Foro da Comarca de Presidente 
Venceslau, que culminou na obrigação de fazer, que a servidora 
MARIA APARECIDA DE SOUZA, RG 14.674.835, Agente Técnico 
de Assistência à Saúde/Assistente Social, do SQC-III-QSAP, passa 
a fazer jus ao recálculo da sexta-parte de seus vencimentos, de 
forma que seja calculada sobre os vencimentos integrais, incluí-
do no cálculo o período em que não recebeu o aludido adicional 
sobre as verbas denominadas Gratificação Executiva e GDAPAS, 
respeitada a prescrição quinquenal e eventual absorção aos 
vencimentos, acrescentadas as prestações que se vencerem até 
seu efetivo cumprimento.

 Apostila da Diretora, de 13-08-2019
Retificando as apostilas publicadas no DOEs de 30-09-

2004, 01-10-2009 e 17-10-2014, declarando para fins de 
regularização funcional, que em virtude de nova contagem de 
tempo de serviço em nome do servidor RAIMUNDO GOMES 
BARBOSA, RG. 11.204.695, Agente de Segurança Penitenciária, 
do SQC-III-QSAP, a concessão do 1º ATS passa a vigorar a partir 
de 15-08-2004, 2º ATS passa a vigorar a partir de 14-08-2009, 
3º ATS passa a vigorar a partir de 13-08-2014, em conseqüência 
ficam retificadas as apostilas publicadas nos DOEs de 30-09-
2004, 01-10-2009 e 17-10-2014.

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 13-08-2019
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, 90 dias de licença-prêmio 
à servidora GEISA MANZANO RISSO, RG. 299787898, OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, do SQC-III-QSAP, classificada na PENITENCI-
ÁRIA "AEVP CRISTIANO DE OLIVEIRA" DE FLORIDA PAULISTA, 
referente ao período aquisitivo de 14-08-2014 a 12-08-2019 
- Certidão 102/19 - PULP 196/2019.

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 13-08-2019
Autorizando, nos termos dos Artigos 209 e 213, da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/2008, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor CARLOS EDUARDO DE AQUI-
NO, RG 13.221.506, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
de Nível IV, do SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciária de Tupi 
Paulista, referente ao período aquisitivo de 13-07-2009 a 11-07-
2014 - Certidão 087/2014, PULP 022/2010-PTUPI.

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO DE ASSUNTOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE

 Despachos Autorizados pelo Secretário da Fazenda e 
Planejamento, de 13-08-2019

Secretaria da Administração Penitenciária
7768876 - APARECIDO BATISTA MARTINS - SEFAZ 

1838140/2019 - À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 26-06-2019 referente à Guia de 
Perícia Médica de 03-04-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 31-05-2019, tendo em vista a constatação na perícia 
médica realizada da capacidade laborativa preservada para as 
funções de readaptado.

11739363 - EDGAR FERNANDES DA SILVA - SEFAZ 
-2029246/2019- À vista dos elementos de instrução dos autos, 
INDEFIRO o recurso datado de 19-07-2019, referente à Guia de 
Perícia Médica de 03-05-2019, contra a decisão publicada no 
D.O. de 27-06-2019, tendo em vista que não foram apresentados 
novos elementos que justifiquem a revisão da decisão diante dos 
dados constatados na perícia médica realizada.

12326883 - EDUARDO BODINI SANTIAGO - 
SEFAZ/2072061/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 24-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 26-04-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 28-06-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.

19145556 - ELIANE CAROLINA SOUZA NOGUEIRA - 
SEFAZ/2071006/2019 - À vista dos elementos de instrução dos 
autos, INDEFIRO o recurso datado de 29-07-2019, referente à 
Guia de Perícia Médica de 08-05-2019, contra a decisão publi-
cada no D.O. de 24-07-2019, tendo em vista que não foram apre-
sentados novos elementos que justifiquem a revisão da decisão 
diante dos dados constatados na perícia médica realizada.
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